
 
 
 
 
 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 43/2025  

 

Processo Administrativo nº 1434/2025 

 

ERRATA AO EDITAL 

 

OBJETO: O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 

CONTÍNUA DOS SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES DESTINADAS À ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

DE RIO GRANDE DA SERRA/SP, incluindo fornecimento integral de gêneros alimentícios e insumos, 

logística, supervisão técnica, manutenção de utensílios e mão de obra qualificada. 

 

 

A presente errata tem por finalidade promover as seguintes alterações nos itens 6.4.1 e 6.5.2.b do 

Edital de Licitação: 

 

ONDE SE LÊ: 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.4.1. Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN-3, 

comprovado através da Certidão de Registro e Regularidade (CRR), em nome do licitante, no 

Conselho Regional de Nutricionistas – CRN-3.  

LEIA-SE: 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.4.1. “Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Nutricionistas competente, 

comprovado mediante Certidão de Registro e Regularidade (CRR), emitida pelo CRN da sede ou do 

domicílio do licitante, em situação regular. 

6.4.1.1. A vencedora deverá regularizar, quando aplicável, o exercício profissional perante o conselho 

competente pelo local de execução antes do início da execução contratual, conforme as regras do 

sistema profissional, sem prejuízo do registro originário — medida compatível com a lógica apontada 

na própria impugnação e com o entendimento jurisprudencial colacionado.” 

 

 



 
 
 
 
 

 

ONDE SE LÊ 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

.................................. 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) igual e/ou superiores a 1 (um) e Grau de 

Endividamento igual e/ou superior a 0,50. 

 

LEIA-SE 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

.................................. 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) igual e/ou superiores a 1 (um) e Grau de 

Endividamento igual e/ou inferior a 0,50. 

 

Considerando que a alteração não interfere na formulação das propostas, fica mantido a data e horário 

marcados para abertura da sessão: Dia 22/01/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

 

Rio Grande da Serra/SP, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

VINICIUS BRUM DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação, Inovação e Cultura 

 


